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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 046/2024 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 

concurso público, e dá outras providencias” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 

legais, e; 

 

 

CONSIDERANDO a exoneração da servidora Sra. Ariadne Penha Ferreira, Auxiliar de 

Secretaria, em 16 de janeiro de 2024, e que não houve substituição do cargo em questão; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 

com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2021, realizado pela Prefeitura 

Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 

 

AUXILIAR DE SECRETARIA 

Classificação: 11º Lugar 

Candidato: Simone de Fátima Linares 

 

Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 

da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 

 

Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Anhumas - SP, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 047/2024 

 

 “Nomeia em comissão Assistente Técnico no 

Setor de Licitações e dá outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 

cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, e; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Simone de Fátima Linares, portadora do RG: 41.126.538-6, 

efetiva no cargo de Auxiliar de Secretaria, para exercer em Comissão o cargo de Assistente 

Técnico, lotado no Paço Municipal 19-A, da Tabela de Vencimentos e Referências, Anexo I, 

da Lei Municipal n.º 052 de 11 de maio de 1999, no Setor de Licitações, a partir de 08 de 

fevereiro de 2024. 

 

Art. 2.º - As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento. 

 

Art. 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Anhumas - SP, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
Processo nº. 07/2024 -. 
Dispensa nº. 04/2024 -. 
 
 
RATIFICO, nos termos do artigo 72, 
VIII da Lei 14.133/2021, declarando 
DISPENSÁVEL a licitação, com fulcro 
no artigo 75, inciso I do diploma legal 
invocado, à proponente PIRANI E 
VENTURINI ENGENHARIA S/S LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 
26.965.464/0001-26, com sede na Rua 
Santos Pereira da Rocha, n° 160, 
Centro, no Município de Alfredo 
Marcondes/SP, adiante denominada 
CONTRATADA, neste ato, 
representada pelo Sr. Rafael 
Venturini da Silva, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de Identidade RG 
nº 32.984.541-X - SSP/SP, inscrito no 
CPF sob nº 332.567.888-23, residente 
e domiciliado na Rua Trombeta, n° 
226, Res. Antonio Lopes Dias, no 
Município de Alfredo Marcondes/SP, 
para Elaboração de Projeto de Galeria 
de Água Pluviais, com localização na 
Bacia Urbana 01 (Conforme Plano de 
Drenagem Urbana do Município), 
tendo como pagamento o montante 
total de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), mediante a entrega de “Termo 
de Referência para caracterização de 
empreendimentos “Estruturais”, 
conforme item 14.1 do MPO 
FEHIDRO; Planta de Levantamento 
Planimétrico; Planta de locação de 
tubulação e do dispositivo de 
dissipação, contendo o cumprimento 
das tubulações, declividades, cotas e 
dimensões; Planta de perfis 
longitudinais da tubulação e do 
dispositivo de dissipação; Planta de 
detalhes dos dispositivos hidráulicos; 

Planilha orçamentária, utilizando as 
referências para preços de serviços e 
mão de obra, de acordo com o Anexo 
10 do MPO do FEHIDRO; Cronograma 
físico financeiro; Memorial de cálculos 
hidrológicos e hidráulicos; Memorial 
descritivo dos serviços e insumos, nos 
termos e quantidades do orçamento 
anexo, incluindo todos encargos 
tributários e eventuais despesas. 

 
Cumpra-se. Formalize-se o contrato e 
publique-se. 

 
 

Anhumas, 15 de Fevereiro de 2024. 
 

 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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